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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

Despacho n.º 180/2016 
 

Considerando que, o Decreto Legislativo Regional  
n.º 6/2016/M, de 8 de fevereiro, criou o Instituto para a 
Qualificação, IP-RAM (IQ, IP-RAM); 

Considerando que, nos termos do artigo 3.º do referido 
diploma legal, o IQ, IP-RAM integra a Escola Profissional 
Dr. Francisco Fernandes (EPFF), cuja estrutura organiza-
cional consta na Portaria n.º 115/2016, de 21 de março, que 
regulamenta a Escola Profissional Dr. Francisco Fernandes 
(EPFF), objeto da Declaração de retificação n.º 10/2016, 
que republica na íntegra a Portaria n.º 115/2016, publicada 
no JORAM, I Série, n.º 56, de 30 de março. 

Considerando que, o n.º 5 do artigo 3.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2016/M, de 8 de fevereiro prevê 
que, o diretor da EPFF é apoiado por um adjunto na área 
pedagógica, equiparado, para todos os efeitos legais, a car-
go de direção intermédia de 1.º grau;  

Considerando que existe vacatura do lugar do cargo de 
Adjunto da Área Pedagógica e que importa assegurar o 
exercício de funções no referido cargo até ao provimento, 
decorrente de procedimento concursal, nos termos dos 
artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a 
redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro; 

Considerando que a licenciada reúne o perfil adequado, 
a competência necessária e todos os requisitos legais exigi-
dos para o provimento. 

Assim determina-se, ao abrigo do artigo 27.º da Lei  
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a redação dada pela Lei 
n.º64/2011, de 22 de dezembro, nomear em regime de subs-
tituição, a Dra. Carla Marques Escórcio Rebolo, docente 
com contrato por tempo indeterminado da Escola Básica 
dos 2.º e 3.º Ciclos Dr. Horácio Bento de Gouveia, para 
assegurar as funções de Adjunta da Área Pedagógica, equi-
parada para todos os efeitos legais a cargo de direção 
intermédia de 1.º grau, com efeitos a 22 de março de 2016, 
e até ao provimento do respetivo cargo.  

Esta despesa tem cabimento orçamental. 
 
Secretaria Regional de Educação, em 19 de abril de 

2016. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

Anexo do Despacho n.º 180/2016, 
 de 5 de março 

 
Nota curricular 

 
Dados Pessoais: 
Nome: Carla Marques Escórcio Rebolo 
Data de Nascimento: 28 de janeiro de 1971 
Estado Civil: Casada 
Nacionalidade: Portuguesa 
 
Formação Académica: 
-  Licenciatura em Línguas e Literaturas Modernas na 

variante de Estudos Ingleses e Alemães do Ramo 
de Formação Educacional, pela Faculdade de 
Letras de Lisboa.  

 
Experiência Profissional: 
-  Ensino Regular (entre os anos letivos de 1993/1994 

e 2000/2001) 

-  Professora do Ensino Básico (3.º ciclo), da disci-
plina de Inglês dos níveis 1, 3, 4 e 5 e do Ensino 
Recorrente. 

-  Professora do Ensino Secundário, das disciplinas 
de Inglês de nível 6, de Técnicas de Tradução de 
Inglês, de Alemão níveis 1, 2 e 3 e de Técnicas de 
Tradução de Alemão. 

 
Ensino Profissional: 
-  Módulo de Língua Inglesa no Curso de Hotelaria; 
-  Módulo de Aperfeiçoamento Escrito e Falado do 

Inglês Comercial no Curso de Técnicos de Secreta-
riado; 

-  Módulos de Alemão nos Cursos de Encarregadas 
de Limpeza; 

-  Módulo de Alemão-Língua e Cultura Alemã nos 
Cursos de Formação para as Quintas; 

-  Módulo de Alemão no Curso de Técnicos de 
Secretariado. 

 
Alemão, no Curso de Receção: 
-  Módulo de Alemão, no Curso de Aperfeiçoamento 

de Técnicas de Secretariado; 
-  Módulo de Alemão-Língua e Cultura no Curso de 

Receção Hoteleira; 
-  Unidade de Formação de Curta Duração: Língua 

estrangeira- iniciação-Alemão. 
 
Formação de Formadores: 
-  Cursos EFA – Uma nova abordagem na Educação 

Formação de Adultos, na qualidade de formadora 
adstrita à Direção Regional de Educação. 

 
Funções de Orientação e Gestão 
 
Entre o ano letivo de 1993/1994 e 2000/2001: 
-  Diretora de Turma (Ensino Básico e Ensino 

Secundário); 
-  Coordenadora dos Diretores de Turma do Ensino 

Básico (2.º e 3.º Ciclos) e Secundário; 
-  Representante da disciplina de Alemão; 
-  Delegada à Profissionalização de Alemão; 
-  Subcoordenadora da Comissão de Formação Per-

manente de Professores; 
-  Coordenadora dos Cursos de Educação e Formação 

de Adultos; 
-  Monitora do Clube de Inglês; 
-  Monitora do Clube Europeu; 
-  Membro do Júri de Provas Orais de Inglês dos 

exames de equivalência à frequência de 9.º e  
11.º anos de escolaridade; 

-  Membro do Secretariado de Exames; 
-  Corretora de Exames Nacionais de 12.º ano da dis-

ciplina de Alemão; 
-  Membro da comissão do Projeto Educativo de 

Escola. 
 
Entre o ano letivo de 2001/2002 até 2010/2011: 
-  Vice-Presidente do Conselho Executivo da Escola 

Básica dos 2.º e 3.º Ciclos Dr. Eduardo Brazão de 
Castro centrando as suas funções na área de alunos 
e professores com responsabilidade no desenho 
anual da oferta formativa da escola, na gestão diá-
ria da formação, na requisição de professores, na 
elaboração de horários.   
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De 1 de setembro de 2011 a 8 de janeiro de 2013: 
-  Adjunta para a Área Pedagógica da Escola Profis-

sional Dr. Francisco Fernandes. 
 
De 9 de janeiro de 2013 a 21 de março de 2016: 
-  Diretora da Escola Profissional Dr. Francisco Fer-

nandes. 
 
Outras Funções: 
-  Avaliadora externa acreditada pela Agência Nacio-

nal para a Qualificação desde setembro de 2007, no 
âmbito dos Centros de Reconhecimento, Validação 
e Certificação de Competências. 

-  Membro da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho da RAM. 

-  Juíza Social desde 2010.  
 
Formação Complementar: 
-  O Jovem e a exclusão sociocultural; 
-  O Professor para além da sala de aula; 
-  Abordagem Psicológica dos Problemas de Com-

portamento/Adaptação Escolar: Perspetiva Multi-
disciplinar; 

-  Técnicas de Tradução de Alemão/Ensino da Gra-
mática; 

-  Área-Escola; 
-  A Orientação numa Perspetiva Educativa; 
-  Novos Programas de Inglês (2.º e 3.º ciclos); 
-  Ação de Formação de Alemão; 
-  Looking into Language, Literature and Culture: an 

Interactive approach in the Teaching of English in 
an E.F.L. Setting; 

-  Ensinar a Pensar e Aprender a Aprender; 
-  Ensino da Gramática e Abordagem de diferentes 

tipos de Texto; 
-  Uma Abordagem às Técnicas de Informação; 
-  Stress Profissional; 
-  Relações Humanas na Escola – A Questão da 

Indisciplina; 
-  Prevenção da SIDA para Jovens; 
-  Comportamentos de Risco em Crianças e Jovens; 
-  Treino de Competências Sociais: os jogos pedagó-

gicos no contexto da sala de aula; 
-  Utilização de imagens em livros de ensino e na 

aula; 
-  Novos Encontros no Secundário – Desenvolvimen-

to e Gestão Curricular no Ensino Secundário; 
-  II Encontro de Administração e Gestão Escolar; 

Que Secundário para Portugal; 
-  Conferência – Debate: O Futuro da Europa; 
-  3.º Encontro de Administração e Gestão Escolar; 
-  O Novo Programa de Alemão do Ensino Secundá-

rio: Enquadramento Teórico, Abordagens Metodo-
lógicas, Avaliação; 

-  I Congresso Regional de Germanística; 
-  Estudos Germanísticos: Língua e Literatura; 
-  A Questão Coimbrã – A Geração de 70; 
-  A utilização da Internet na disciplina de Inglês; 
-  Debate sobre a Lei de Bases da Educação; 
-  4.º Encontro de Administração e Gestão Escolar; 
-  Avaliação no Ensino Básico; 
-  O Projeto Curricular de Turma: Um Desafio à Prá-

tica Docente; 
-  Avaliação das Aprendizagens no Ensino Básico: a 

Atenção à Flexibilidade Curricular; 
-  1.º Encontro Regional – A Escola Enquanto Espa-

ço Educativo; 
-  Educação para a Cidadania: Operacionalização no 

Projeto Curricular de Turma; 

-  Conferência: O processo de Reconhecimento e 
Validação de Competências no Âmbito do Sistema 
de Ensino Português; 

-  Projetos: um desafio à organização curricular da 
escola; 

-  Seminário de Apresentação do Catálogo Nacional 
de Qualificações; 

-  Formação para Equipas Pedagógicas RVCC e 
EFA; 

-  Gestão das Organizações Educativas; 
-  Seminário: Liderança Escolar e Avaliação das 

Escolas; 
-  Avaliação de Desempenho Docente; 
-  A Inovação Social e o Fundo Social Europeu Prin-

cípios e Práticas EQUAL; 
-  A Implementação dos Cursos EFA na RAM; 
-  Como desenvolver atividades em Cursos EFA 

Níveis Básico e Secundário; 
-  Educação de Adultos – Perspetiva Histórica; 
-  Relação Intra e Interpessoal; 
-  Cursos EFA: Enquadramento, Organização, Gestão 

e Financiamento; 
-  Metodologia de Investigação em Educação; 
-  Conferência: Educar e Aprender – Um Desafio Ins-

titucional; 
-  Como usar o novo manual de aprendizagem nas 

aulas;  
-  2.ª Conferência Professores Inovadores; 
-  Análise Estatística com SPSS; 
-  Supervisão Pedagógica; 
-  Conceção e Gestão da Formação; 
-  Pedagogia, Métodos e Estratégias nos Cursos EFA; 
-  Estatuto dos Alunos da RAM; 
-  III Encontro Escola-Família: Que Cooperação; 
-  Estudo de Avaliação da Operacionalização das 

Ações de Formação-Consultoria; 
-  I Encontro Regional de Educação, Educação hoje: 

Dilemas, controvérsias e desafios;  
-  I Jornadas de Psicologia e Educação: A Globaliza-

ção e as mudanças sociais: Os novos desafios da 
Psicologia;  

-  O Projeto como Ferramenta Estratégica Rumo à 
Internacionalização dos Espaços Educativos e a 
uma Cooperação Europeia Sustentada; 

-  O Código do Procedimento Administrativo; 
-  Seminário: Deontologia e Autorregulação da Pro-

fissão Docente: Ser Professor; 
-  A Gestão de Projetos cofinanciados pelo FSE: pre-

venir inconformidades;  
-  Regime da Contratação Pública Aplicável aos Pro-

jetos cofinanciados pelo FSE: aspetos mais rele-
vantes; 

-  Seminário: Deontologia e Autorregulação da Pro-
fissão Docente: Ser Professor;  

-  Coaching no Desenvolvimento Profissional; 
-  Férias, Faltas e Licenças na Administração Públi-

ca; 
-  O Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa; 
-  Seminário: Formação de Formadores-Experiências 

e Desafios; 
-  Seminário: Estudo Prospetivo dos Perfis Profissio-

nais 2014-2020; 
-  Estatuto do aluno e ética escolar – procedimento 

disciplinar; 
-  Contemporaneidade, Ensino Profissional e Promo-

ção do Bem Comum; 
-  A Avaliação Externa de Desempenho Docente - 

- reflexão sobre a evolução do processo, ano letivo 
2014/2015. 
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SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 
 

Despacho n.º 181/2016 
 
Nos termos do estatuído no Decreto Regulamentar 

Regional n.º 16/2015/M, de 19 de agosto, a Secretaria 
Regional da Saúde, abreviadamente designada por SRS, é o 
departamento do Governo Regional da Madeira a que se 
refere o artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2015/M, de 12 de maio, que tem por missão definir a 
política regional no setor da saúde e exercer as correspon-
dentes funções normativas, promover a respetiva execução 
e avaliar os resultados. 

A SRS é representada e dirigida superiormente pelo 
Secretário Regional da Saúde, ao qual são genericamente 
atribuídas as competências para a realização das atribuições 
cometidas à Secretaria, que as pode delegar nos moldes 
referidos no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 16/2015/M, de 19 de agosto. 

O disposto na alínea b), do artigo 27.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, limita 
as competências do Conselho de Administração do Serviço 
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E., na qua-
lidade de entidade pública reclassificada (EPR), ao limite 
máximo de € 200.000,00, o que é manifestamente limitati-
vo, face ao elevado volume de procedimentos de contrata-
ção que esta entidade desenvolve e que se impõe agilizar. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2015/M, de 19 de 
agosto, conjugado com os n.ºs 1 e 3 do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação atual, adaptado à 

Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, na sua atual reda-
ção, e com os artigos 44.º e 47.º do Código do Procedimen-
to Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, determino o seguinte: 

 
1.  Delegar no Conselho de Administração do Serviço 

de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E., 
nomeado pela Resolução do Conselho do Governo 
n.º 777/2015, de 27 de agosto, sem prejuízo do 
direito de avocação, as competências que me estão 
legalmente atribuídas para a autorização de despe-
sas com a locação, aquisição de bens, serviços e 
empreitadas, no âmbito de procedimentos de con-
tratação pública até ao montante de € 500.000,00, 
onde se incluem todas as competências atribuídas 
ao órgão competente para a decisão de contratar até 
este montante, nos termos do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, na sua atual redação, adaptado à 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, na 
sua atual redação e demais legislação aplicável. 

 
2.  O presente despacho produz efeitos imediatos. 
 
Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos 2 dias do 

mês de maio de 2016. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, João Augusto 

Quinto de Faria Nunes 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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